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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 133/2024

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, resolvem:

 
CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
ao servidor DAVI EDUARDO COLOSSI SPULDARO, matrícula nº 59, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de “Fotógrafo”, no dia 20.05.2024, conforme Comuni-
cado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de junho de 2024. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade
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JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 132/2024
 
CONCEDE PROMOÇÃO POR APERFEIÇOAMENTO.  

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e de 
acordo com o disposto no § 2º, artigo 9º da Lei Complementar nº 193/2011, alterado 
pela Lei Complementar nº 273/2014,

Considerando que a servidora beneficiária cumpriu os requisitos previstos no § 1º, 
artigo 9º, da Lei Complementar nº 193/2011, alterado pela Lei Complementar nº 
202/2011, tendo concluído o Curso de DIREITO PÚBLICO E GESTÃO GOVERNA-
MENTAL, em nível de Pós-Graduação Lato Sensu, 

RESOLVE:

CONCEDER PROMOÇÃO POR APERFEIÇOAMENTO, à servidora DENISE 
WILDNER MOMM, matrícula nº 97 ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Recepcionista”, correspondente a seis por cento (6%) sobre o seu respectivo venci-
mento, a contar de 1º de junho de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de junho de 2024. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 134/2024

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“DIRETOR LEGISLATIVO”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor ARTHUR BENDINI SEDREZ, designado para 
exercer a função gratificada de “Diretor Legislativo”, está em gozo de férias no perío-
do de 03.06 a 22.06.2024, resolve:

DESIGNAR 

ÂNGELA DALRIO BIZAN, matrícula nº 120, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Assessor das Comissões”, para, interinamente, exercer a função gratificada 
de “Diretor Legislativo”, enquanto perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de junho de 2024. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.
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ATOS DO GABINETE
PORTARIA N.º 2220/2024
                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LARISSA PASCUO 
ZERMIANI, matrícula nº 2323702, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL – E.B. Profª Inês 
Cristofolini de Freitas, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 10 de junho de 2024.

Itajaí, 05 de junho de 2024.
  
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 

 
 

                                           
 

                                   
PORTARIA N.º 2246/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante com a C.I. nº 1189/2024 – SIPE nº 
167475/2024-e, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 
PARTE DA JORNADA DE TRABALHO, conforme 
Decisão Judicial  nº 5013016-51.2024.8.24.0033 e de acordo 
com a Lei Complementar nº 432, de 15 de maio de 2023, §1º 
- “O beneficiário da concessão deverá respeitar o 
cumprimento da jornada de trabalho de 20h semanais”, ao 
servidor abaixo relacionado: 
 

Matrícula nº Nome Cargo/Redução Período 
1677303 João Alberto Gonçalves da Silva Professor 20h –  redução de 10h   

01/06/24 a 31/05/24 

1677304 João Alberto Gonçalves da Silva Professor 20h –  redução de 10h  
01/06/24 a 31/05/24 

 
 

Itajaí, 05 de junho de 2024. 
 
 
 

 
 

                                      WILSON NELSON DUARTE 
                 Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas   

 

PORTARIA N.º 2259/2024
              
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inci-
so V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PAULA BERTULINA BRODZINSKI, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da PROCURADORIA-GE-
RAL DO MUNICÍPIO.

Itajaí, 07 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2261/2024
                           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 168161/2024-e, e 
requerimento do servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, 
inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DORILEI FIAMONCINI, matrícula 
nº 1891501, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 01 de junho de 2024.
                                                      
Itajaí, 07 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2262/2024
                         
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve PRORROGAR a designação da servidora 
MORGANA PATRICIA GEBHARDT PONATH, matrícula nº 2387701, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Professora, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, para desempenhar interinamente a Função de Confiança de DIRETOR DE 
UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Ver. Otávio Cesário 
Pereira, percebendo a gratificação correspondente, de 01 de junho de 2024 a 29 de 
novembro de 2024, em substituição a servidora Denise Antenor Domingos, matrícula 
nº 122302, que está afastada em licença tratamento de saúde.
                                                      
Itajaí, 07 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2273/2024
               
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALESSANDRA PAVONI 
NASSAR, matrícula nº 2263402, do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 12 de 
junho de 2024.

Itajaí, 07 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2280/2024
             
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR MARCOS DE ANDRADE, 
matrícula nº 8792405, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
EXECUTIVO DE CONTABILIDADE, para responder interina e cumulativamente 
pelo cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZEN-
DA, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, em 
substituição ao servidor Daniel Cecílio Neves, matrícula nº 1908203, afastado em 
licença para tratamento de saúde, de 07 de junho de 2024 a 10 de julho de 2024.

Itajaí, 07 de junho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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ATOS DA SEC. FAZENDA ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO


